
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Of. n2 370/ GABI / 2021 

À Sua Excelência o Senhor 
Antônio Carlos Pracatá de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Assunto: Resposta, referente ao oficio nfi 338/2021/SAPL/DGRI. 

Senhor Presidente, 

Ponte Nova, 18 de junhode 2021. 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

PROTOCOLO GERAL 678/2021 
Data: 21/06/2021 - Horário: 16:42 

Administrativo 

Em resposta ao ofício supracitado - Indicação 399, do Vereador Emersânio Pinheiro de 

Carvalho — solicitando avaliar a possibilidade de mudança do local onde acontece a feira do Centro 

aos sábados. Temos a informar: que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural é favorável a 

mudança da feira livre dos produtores rurais aos sábados para a rua próxima a antiga rodoviária, pois 

este local oferecerá uma melhor infraestrutura para os feirantes, uma vez que os mesmos passaram a 

contar com banheiros. Porém para definirmos essa mudança precisamos que o espaço seja 

primeiramente inaugurado para que possamos estudar a logística junto com a Secretaria Municipal de 

Planejamento e a Secretaria Municipal de Cultura. Será necessário também ouvir os feirantes. 

Atenciosamente, 

Wagner Mol Guimarães 
Prefeito Municipal 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 - Te!: (31) 3819-5454 


